
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

" AUTORIZA o Poder Executivo Municipal a
dispor sobre o adicional de Regime Especial
aos Agentes de Trânsito de Embu das Artes." 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 

 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir o adicional de regime especial aos
agentes de trânsito do Município de Embu das Artes- REAT aos servidores efetivos da secretaria de
trânsito de Embu das Artes, para execução de suas atribuições legais, definidas como a exigência do
cumprimento do trabalho em locais variáveis, atividades penosas, horário diurno, noturno e em
continuidade de atendimento de ocorrências, prestações de serviços em finais de semanas e feriados,
da peculiaridade da sua atividade profissional. 
 
 
Art. 2º  - O poder executivo poderá regulamentar por decreto ou outro dispositivo a disposição.
 
 
 
Art. 3º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
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JUSTIFICATIVA
 
 
 
 

 
 
 
CONSIDERANDO a importância do serviço prestado pelos Agentes de Trânsito;
 
 
 
 
CONSIDERANDO que a natureza de seu trabalho exige muitas vezes que seja realizado mesmo em
situações adversas;
 
 
 
 
CONSIDERANDO buscar uma compensação adequada ao trabalho em diversas circunstâncias.
 
 
 
 
 
 
 
APRESENTAMOS ao Egrégio Plenário o projeto de lei.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 21 de fevereiro de 2024
 

 
 

Abel Arantes - PL
 
 
 

Betinho Souza - PSD
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